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EMENDA ADITIVA 

N° áC ROJETO DE LEI N° 545/2023 

   

Acrescente-se, onde couber, no Projeto de Lei n° 545/23, o seguinte artigo: 

"Art. - Fica acrescido na Lei n° 11.285, de 22 de janeiro de 2021, o seguinte artigo: 

Art - A proibição prevista no artigo 4° desta Lei estará condicionada à Consulta Prévia 
Livre e Informada à Comunidade Tradicional Carroceira, nos termos da Convenção n° 
169 da Organização Internacional do Trabalho." 

Belo Horizonte, 21 de junho de 2023. 

AVULSOS DISTRIBU DOS 

EM 22___I 6 I .22 

ReaPons e ela distribuição 
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